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recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marco Antonio Marinho Nunes - Presidente Substituto
(documento assinado digitalmente)

Semiramis de Oliveira Duro - Relatora

Participaram da presente sessdo de julgamento os Conselheiros Ari Vendramini,
Laércio Cruz Uliana Junior, José Addo Vitorino de Morais, Juciléia de Souza Lima, Rodrigo
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 COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO. COMPROVAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. 
 Para fazer jus à compensação pleiteada, o contribuinte deve comprovar a existência do crédito reclamado à Secretaria da Receita Federal do Brasil, através da demonstração do indébito, sob pena ter seu pedido negado. 
 COMPENSAÇÃO. DISCUSSÃO DE DÉBITOS. IMPOSSIBILIDADE. 
 O objeto dos processos de compensação, nos termos do art. 74 da Lei n° 9.430/96 c/c art. 170 do CTN, é a discussão sobre a validade do despacho decisório e/ou liquidez e certeza dos créditos. Dessa forma, não compõe a lide de processos de compensação qualquer argumentação estranha.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer o recurso voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Antonio Marinho Nunes - Presidente Substituto
 (documento assinado digitalmente)
 Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
 Participaram da presente sessão de julgamento os Conselheiros Ari Vendramini, Laércio Cruz Uliana Junior, José Adão Vitorino de Morais, Juciléia de Souza Lima, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Mateus Soares de Oliveira (suplente convocado), Semíramis de Oliveira Duro e Marco Antonio Marinho Nunes (Presidente Substituto). Ausente a Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, substituída pelo Conselheiro Mateus Soares de Oliveira.
  Por bem relatar os fatos, transcrevo o relatório do acórdão n° 019.031, da 3ª Turma da DRJ/BEL:
1. A empresa acima identificada apresentou, em fevereiro de 2004, Declaração de Compensação, juntamente com pedido de ressarcimento de crédito presumido do IPI, fls. 01/02, utilizando-se dos formulários constantes do Anexo VI da Instrução Normativa SRF n° 210, de 30 de setembro de 2002.
2. A DRF Fortaleza considerou, sem exame do mérito, não declarada a compensação, tendo em vista que na época da apresentação dos documentos vigorava a Instrução Normativa SRF n° 376, de 23 de dezembro de 2003, a qual impunha a necessidade de utilização do programa PER/DCOMP versão 1.2, não tendo encontrado impedimento para a utilização do mesmo por parte da empresa.
3. Cientificada da decisão em 10 de fevereiro de 2006, a interessada apresentou, no dia 22 do mesmo mês, correspondência (fls 96/97) na qual informa haver substituído os formulários iniciais e entregue declarações de compensação através do programa acima citado. 
4. Em sua nova análise, a DRF Fortaleza considerou não homologadas as compensações, em virtude da interessada haver indicado nas DCOMP como origem dos créditos o presente processo, no qual entendia não haver pedido de ressarcimento ou restituição que autorizasse a vinculação do mesmo em DCOMP, nos termos do § 5° do art. 25 da Instrução Normativa SRF n° 600 de 28 de dezembro de 2005.
5. Inconformada, a empresa apresenta manifestação em que alega não ter havido indeferimento do seu direito material, sendo que o crédito nunca foi contestado pelo Fisco, além do fato de não constar dentre aqueles não passíveis de compensação nos atos normativos da Receita Federal.
Analisada a manifestação de inconformidade, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou-a improcedente:
Assunto: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2004
COMPENSAÇÃO. Incabível a compensação de débitos na inexistência de créditos. Compensação não Homologada.
A Resolução n° 2101-00.003, da 1ª Câmara/1ª Turma Ordinária, converteu o julgamento em diligência, nesses termos:
VOTO (...).
No PER/DCOMP juntado por cópia às fls. 142/181, além dos valores e períodos de apuração dos créditos, foi indicado que o pedido de ressarcimento fora objeto do presente processo administrativo.
De fato, a contribuinte apresentou pedido de compensação e pedido de ressarcimento em papel em fevereiro de 2004, quando deveria tê-los apresentado por meio eletrônico. A Instrução Normativa SRF n° 323, de 24/04/2003, vigente à época, dizia que se ele agisse desta forma, o pedido de restituição seria considerado não formulado e a compensação seria considerada não declarada. Eis o teor do art. 3° desta instrução normativa, verbis:
Art. 3° Os formulários a que se refere o art. 44 da Instrução Normativa SRF n° 210, de 30 de setembro de 2002, somente poderão ser utilizados pelo sujeito passivo nas hipóteses em que a restituição, o ressarcimento ou a compensação de seu crédito para com a Fazenda Nacional, embora admitida pela legislação federal, não possa ser requerido ou declarada à SRF mediante utilização do programa PER/DCOMP, aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 320, de 11 de abril de 2003.
Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento do disposto no caput, considerar-se-á não formulado o pedido de restituição ou de ressarcimento e não declarada a compensação.
No presente caso, no entanto, aconteceram algumas peculiaridades. A primeira delas é que o pedido foi formalizado por processo porque o plantonista da DRF carimbou e assinou no formulário, após a seguinte ordem: AUTORIZO PROTOCOLAR. É claro que ao obter esta ordem de um servidor da DRF, o contribuinte ficou tranquilo quanto à forma utilizada para a apresentação dos pedidos de ressarcimento e de compensação.
A segunda peculiaridade reside no fato de que o Auditor-Fiscal que examinou o pleito nada disse quanto ao pedido de ressarcimento, propondo, apenas, que a compensação fosse considerada não declarada, acrescentando que o contribuinte, se quisesse, poderia apresentar outro pedido pela via correta.
O contribuinte apresentou, então, novas Dcomp, agora por meio eletrônico, informando como origem dos créditos o presente processo. 
Esta informação tinha razão de ser, primeiro, porque a formalização dos pedidos por processo tinha sido autorizada pela DRF e, segundo, porque o pedido de ressarcimento não fora considerado não formulado pela autoridade fiscal, como era de se esperar, tendo em vista as disposições insertas no parágrafo único do art. 3° da IN SRF n° 323/2003, supratranscrito, utilizadas para considerar não declarada a compensação.
Nestas condições, o contribuinte apresentou novas Declarações de Compensação por meio eletrônico, porém não fez o mesmo com o pedido de ressarcimento, porque este não havia sido considerado não formulado, como determinava a legislação.
O pedido de ressarcimento refere-se a vários trimestres, incluídos no período que vai de 1704/2000 a 30/09/2002. O crédito presumido relativo a este período deveria ser apurado em DCTF, conforme previa o § 4° do art. 14 da IN SRF n° 210/2002, na redação que lhe foi dada pela IN SRF n° 323/2003, verbis:
Art. 14 (...)
§ 4° Os créditos presumidos do IPI de que trata o inciso I do § l° somente poderão ter seu ressarcimento requerido à SRF, bem assim serem utilizados na forma prevista no art. 21, após a entrega, pela pessoa jurídica cujo estabelecimento matriz tenha apurado referidos créditos, do(a):
I Demonstrativo de Crédito Presumido (DCP) do trimestre calendário de escrituração, na hipótese de créditos escriturados após o terceiro trimestre calendário de 2002; ou 
II Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) do trimestre-calendário de escrituração, na hipótese de créditos escriturados até o terceiro trimestre calendário de 2002.
Além do pedido, não há nos autos qualquer outro documento relativo ao ressarcimento. A fiscalização, desde o início do processo, não se pronunciou acerca do direito ao pretendido crédito presumido.
A DRF não homologou as compensações sob o argumento de que neste processo não havia sido reconhecido nenhum crédito. De fato não o foi. Mas a matéria deveria ter sido examinada, seja para apreciar o direito ao ressarcimento, no mérito, seja para considerar o pedido como não formulado.
Como nenhuma destas decisões foi tomada no seu devido tempo, deve ser oportunizado ao contribuinte o direito de demonstrar, agora, o seu direito aos créditos pleiteados. E se tiver direito aos créditos, o encontro de contas da compensação deve ser realizado na data de protocolo do pedido feito em formulário, isto porque, foi o próprio Fisco, por meio de seu preposto, que autorizou a formalização do presente processo.
Com efeito, se o protocolo do pedido de ressarcimento em formulário foi autorizado por servidor do Fisco, competente para efetuar a análise prévia e sumária dos requerimentos a serem protocolados pelos contribuintes, não se pode, em decorrência deste fato, penalizar o contribuinte com a imputação de multa e juros de mora.
Ademais, se ao contribuinte não é dado desconhecer a LEI QUE rege o exercício de seu direito, muito menos à autoridade administrativa e a seus prepostos é permitido este desconhecimento. A interpretação errada da legislação, feita pelo plantonista da DRF, induziu o contribuinte a concluir que a sua prática estava correta. Desse modo, se existente o direito ao ressarcimento, a compensação há de ser realizada na data da apresentação das declarações em formulário e não no momento de sua substituição pelas Dcomp eletrônicas.
Este procedimento está de acordo com a orientação do art. 112 do CTN, no sentido de que a lei tributária que define infrações seja interpretada de maneira mais favorável ao acusado (no caso, o contribuinte), quando houver dúvida quanto à "II natureza e circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos;� e "III autoria, imputabilidade ou punibilidade�.
Ante todo o exposto, voto por se converter o julgamento do recurso em diligência para que a autoridade fiscal faça as verificações de praxe, com o fim de certificar-se da existência do direito ao ressarcimento relativo ao período de 1o/04/2000 a 30/09/2002, devendo, também, manifestar-se quanto à exatidão do montante requerido pela contribuinte.
Do relatório circunstanciado da diligência deve ser cientificada a recorrente, que poderá manifestar-se sobre o procedimento no prazo de 10 (dez) dias.
Após este prazo, com ou sem a manifestação da contribuinte, devem os autos ser devolvidos a esta Turma, para prosseguimento.
Em seguida, a Informação Fiscal da Delegacia da Receita Federal em Fortaleza/CE apresentou as seguintes conclusões:
20. Ante o exposto, atendendo ao comando do CARF consubstanciado no expediente de fls. 265/269, PROPONHO o encaminhamento dos autos ao Serviço de Fiscalização desta Delegacia DRF/FOR Sefis, para manifestar-se quanto à exatidão do montante requerido e utilizado pelo contribuinte nas DCOMP's a seguir listadas, a título do ressarcimento do crédito presumido do IPI no período de 1°/01/2002 a 30/09/2002.

21. A diligência deverá se pautar na legislação aplicável à matéria, interferência do que vier a ser decidido na aludida ação judicial.
22. O resultado do procedimento de auditoria deverá estar discriminado por trimestre, ressaltando, para cada valor solicitado, se foram consideradas pelo contribuinte as aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, oriundas de pessoas físicas não contribuintes da Contribuição para o Pis/Pasep e da Cofins.
Às fls. 407/409, encontra-se a Informação Fiscal do Serviço de Orientação e Análise Tributária SEORT, cuja conclusão transcreve-se:
7. Há indícios, de fato, de que os PER/DCOMP's a seguir demonstrados, os quais foram apreciados no presente PAF, estão em duplicidade com aqueles apresentados em 07/12/2005, já que as informações quanto a créditos e débitos compensados são as mesmas:

8. No tocante aos débitos do IRPJ e CSLL sobre o lucro real anual, constatamos que na DIPJ original, entregue em 28/06/2002, o contribuinte informou valores a pagar de R$ 217.901,20 e R$ 181.984,55 (fls. 366 verso), respectivamente. Já na DIPJ retificadora, entregue em 26/08/2003, alterou estes valores para R$ 100.889,46 e R$ 151.548,61 (fls. 366). Na DCTF o contribuinte não informou tais débitos.
9. Diante do exposto, em complemento à Informação Fiscal às fls. 356/360, propomos que o Serviço de Fiscalização de Unidade solicite ao contribuinte que apresente os registros contábeis relativos ao IRPJ e à CSLL sobre o lucro real anual do ano-calendário 2001, exercício 2002, objetivando confirmar a duplicidade das compensações por ele declaradas, subsidiando, assim, a decisão a ser proferida pelo CARF.
Após, a Informação Fiscal do Serviço de Fiscalização da Delegacia da Receita Federal em Fortaleza informou que foram juntados os documentos solicitados:
Assim, no exercício das funções de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, procedeu-se à diligência fiscal no contribuinte acima identificado, INTIMANDO O a apresentar os documentos e informações conforme especificados a seguir, no prazo de 20 (vinte) dias:
Documentação solicitada:
1. Ato constitutivo da empresa e alterações posteriores.
2. Os registros e documentos contábeis relativos ao IRPJ e à CSLL sobre o lucro real anual do ano-calendário 2001, exercício 2002.
3. Indicação de uma pessoa para acompanhar os trabalhos de fiscalização, munida de INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO para representar o contribuinte perante a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Fortaleza/CE, com poderes específicos para prestar todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização, bem como tomar ciência de todos os termos lavrados no decorrer da auditoria.
Os elementos solicitados foram apresentados à autoridade fiscal na Delegacia da Receita Federal do Brasil de Fortaleza/CE, tendo sido anexadas à presente Informação Fiscal (Anexos A, B, C e D).
Assim, atendidas as solicitações do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais na Resolução nº 210100.003 (fls. 265/269) � 1ª Câmara/1ª Turma Ordinária, nos autos do processo nº 10380.001.263/200402, conforme consta desta Informação Fiscal e as Informações do SEORT/DRFFOR às folhas 356/360 (fls. 364/368 do eProcesso) e 386/387 (fls. 407/408 do eProcesso), encaminhe-se o presente processo ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF para prosseguimento.
Posteriormente, esta Turma, por meio da Resolução n° 3301-000.759, de relatoria da Conselheira Liziane Angelotti Meira, determinou:
Verifica-se, conforme consta do Relatório deste voto, que foram juntadas três informações fiscais. No entanto, nenhum delas responde integral e conclusivamente à questão encaminhada por este CARF, que foi nos seguintes termos (fl. 278):
Ante todo o exposto, voto por se converter o julgamento do recurso em diligência para que a autoridade fiscal faça as verificações de praxe, com o fim de certificar-se da existência do direito ao ressarcimento relativo ao período de 1°/04/2000 a 30/09/2002, devendo, também, manifestar-se quanto à exatidão do montante requerido pela contribuinte.
Ademais, necessário para a correta solução desta lide que seja verificado se há pendências judiciais ou decisões judiciais definitivas relativas ao objeto do presente processo administrativo.
Assim, propõe-se que seja realizada nova diligência com a solicitação de que seja respondida de forma integral e conclusiva a questão apresentada na diligência original e também que se levante se há pendência ou decisão judicial referente à matéria deste processo administrativo.
Após concluídas as diligências, a unidade de origem deverá cientificar o contribuinte do relatório elaborado, dando-lhe prazo de 30 dias para se pronunciar.
Concluídas as etapas anteriores o processo deve ser devolvido ao CARF para que se prossiga no julgamento.
Nova manifestação da autoridade fiscal foi acostada às e-fls. 530-s., cuja conclusão é:
(...) 
Acerca das atividades de competência da fiscalização, nos termos das solicitações contidas nas informações do SEORT da DRF/FOR de fls. 364/368 e 407/409, informamos o seguinte:
I. O montante correto a ser ressarcido a título de crédito presumido do IPI no período de 1°/01/2002 a 30/09/2002, é de R$ 24.448,00.
II. Os registros contábeis relativos ao IRPJ e à CSLL sobre o lucro real anual do ano-calendário 2001, exercício 2002, foram encaminhados pelo contribuinte e juntados aos autos às fls. 413/502.
De outra parte, a partir dos documentos juntados às fls. 276/282, verifica-se que o interessado é parte na ação em mandado de segurança n° 2005.81.00.016714-3, impetrada em novembro de 2005 junto à Justiça Federal no Ceará. Referida ação visa, em síntese, �a escrituração e a utilização, mediante compensação, do crédito presumido do IPI como ressarcimento das Contribuições para o Pis/Pasep e da Cofins, conforme dispõe a Lei n° 9.363, de 1996, sem as restrições impostas pelas Instruções Normativas SRF nº 23 e 103, de 1997, e edições posteriores� - ou seja, considerando-se as aquisições, no mercado interno, de insumos oriundos de pessoas físicas. A ação encontra-se em fase recursal no Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende da consulta à movimentação processual obtida junto ao sítio daquele tribunal na internet, anexada a esta Informação Fiscal.
Assim, diante do exposto, encaminhe-se o presente processo à Equipe Regional de Auditoria de Crédito Fazendário (EDCOM), atualmente responsável pelas atividades de competência do extinto SEORT/DRF/FOR, para que, entendendo cabível, complemente e/ou atualize as Informações Fiscais de fls. 364/368 e 407/409.
É o relatório. 
 Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, Relatora.
Conforme relatado, trata-se de declaração de compensação protocolizada em 17/02/2004, na qual o contribuinte intentou compensar débitos de sua responsabilidade com o crédito presumido do IPI de que trata a Lei n° 9.363/1996.
Nos termos da Informação Fiscal e do Despacho Decisório emitidos pela Delegacia de origem, em 10/08/2005, a compensação foi considerada não declarada, sem a análise do mérito, com base no art. 4°, da Instrução Normativa SRF n° 376/2003, e no art. 31 da Instrução Normativa SRF n° 460/2004.
Dessa forma, foi tornada sem efeitos a compensação e procedeu-se à imediata cobrança dos débitos indevidamente compensados.
O contribuinte recebeu carta-cobrança em 10/02/2006 e apresentou, em 22/02/2006, petições em que sustenta que os débitos foram indevidamente exigidos, pois, em substituição à compensação considerada não declarada pela autoridade fiscal, foram transmitidas as Declarações Eletrônicas de Compensação - DCOMP's, tendo como origem do crédito utilizado nessas compensações, este presente processo.
Por sua vez, após, a outra Informação Fiscal e Despacho Decisório emitidos pela Delegacia estampa que as DCOMP's foram consideradas não homologadas em razão da ausência neste processo de um pedido de ressarcimento/restituição que autorizasse o contribuinte a apresentar compensações a ele vinculadas. 
Tal constatação é fácil, ao se verificar o documento de e-fl. 5:

Vê-se que esse �documento� não é pedido de ressarcimento. É, apenas e tão somente, o Anexo VI da Instrução Normativa SRF n° 210/2002, ou seja, é um demonstrativo do crédito utilizado na declaração de compensação por formulário:

E, como dito, a compensação não produziu efeitos por ter sido considerada não declarada, conforme Despacho Decisório.
A Instrução Normativa SRF n° 376/2003 vigente à época da apresentação do pedido prescrevia no art. 2° todas as hipóteses em que as declarações de compensação e os pedidos de restituição ou de ressarcimento deveriam ser gerados a partir do programa PER/DCOMP 1.2:
III - tratando-se de Pedido de Ressarcimento formulado por pessoa jurídica, nos casos em que um de seus estabelecimentos apure crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), passível de ressarcimento, que tenha sido reconhecido por decisão judicial transitada em julgado ou que se refira a período de apuração relativo ao exercício de 1999 ou posterior e que tenha sido apurado há menos de cinco anos, exceção feita aos créditos do IPI de que trata o art. 20 da Instrução Normativa SRF n 210, de 30 de setembro de 2002.
Na mesma toada, constava previsão para utilização dos formulários da Instrução Normativa SRF n° 210/2002 apenas quando:
Art. 3º À exceção das hipóteses mencionadas no art. 2º, o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF, passível de restituição ou de ressarcimento, e que desejar utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos aos tributos e contribuições sob administração da SRF ou ser restituído ou ressarcido desses valores deverá encaminhar à SRF o correspondente formulário aprovado pelo art. 44 da Instrução Normativa SRF nº 210, de 30 de setembro de 2002, ou pelo art. 6º da Instrução Normativa SRF nº 291, de 3 de fevereiro de 2003, ao qual deverá ser anexada documentação comprobatória do direito creditório.
Art. 4º Na hipótese de descumprimento do disposto nos arts. 2º e 3º, será considerado não formulado o pedido de restituição ou de ressarcimento e não declarada a compensação.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às Declarações de Compensação e aos Pedidos de Restituição ou de Ressarcimento que já tenham sido encaminhadas à SRF em 29 de setembro de 2003 e que, em vez de gerados mediante utilização do Programa PER/DCOMP 1.0, aprovado pela Instrução Normativa SRF nº 320, de 11 de abril de 2003, tenham sido elaborados mediante utilização dos formulários a que se refere o art. 3º.
 Por conseguinte, a utilização dos formulários somente se daria nas hipóteses não listadas no art. 2° da Instrução Normativa SRF n° 376/2003, o que não se aplica ao ressarcimento do IPI citado expressamente no mesmo dispositivo.
No tocante aos §§ 3°, dos arts. 16 das Instruções Normativas SRF n° 460/2004 e n° 600/2005, sucessoras da IN SRF n° 210, de 2002, que previam que, na impossibilidade da utilização do programa, os pedidos poderiam ser feitos mediante petição/declaração em papel, ressalte-se que os arts. 76 dos mesmos atos esclareciam tais hipóteses:
Art. 76. Ficam aprovados os formulários Pedido de Restituição, Pedido de Cancelamento ou de Retificação de Declaração de Importação e Reconhecimento de Direito de Crédito, Pedido de Ressarcimento de IPI - Missões Diplomáticas e Repartições Consulares, Declaração de Compensação e Pedido de Habilitação de Crédito Reconhecido por Decisão Judicial Transitada em Julgado constantes, respectivamente, dos Anexos I, II, III, IV e V.
§ 1º A SRF disponibilizará, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br, os formulários a que se refere o caput.
§ 2º Os formulários a que se refere o caput somente poderão ser utilizados pelo sujeito passivo nas hipóteses em que a restituição, o ressarcimento ou a compensação de seu crédito para com a Fazenda Nacional não possa ser requerida ou declarada eletronicamente à SRF mediante utilização do Programa PER/DCOMP.
§ 3º A SRF caracterizará como impossibilidade de utilização do Programa PER/DCOMP, para fins do disposto no § 2º, no § 1º do art. 3º, no § 3º do art. 16, no § 1º do art. 22 e no § 1º do art. 26, a ausência de previsão da hipótese de restituição, de ressarcimento ou de compensação no aludido Programa, bem como a existência de falha no Programa que impeça a geração do Pedido Eletrônico de Restituição, do Pedido Eletrônico de Ressarcimento ou da Declaração de Compensação.
§ 4º A falha a que se refere o § 3º deverá ser demonstrada pelo sujeito passivo à SRF no momento da entrega do formulário, sob pena do enquadramento do documento por ele apresentado no disposto no art. 31.
§ 5º Aos formulários a que se refere o caput deverá ser anexada documentação comprobatória do direito creditório.
Logo, a "impossibilidade" restaria caracteriza se fosse comprovada falha no programa gerador.
Verifica-se que o procedimento da compensação se deu contrário à Lei, pelas seguintes razões:
(i) Deveria ter sido feito pela via eletrônica, e
(ii) Não houve comprovação de que tivesse havido falha no programa gerador.
Nesse contexto, cabe tecer comentários a respeito da Resolução n° 2101-00.003, da 1ª Câmara/1ª Turma Ordinária:
(i) O próprio voto condutor reconheceu que o pedido de compensação e de ressarcimento em papel deveria ter sido feito por meio eletrônico. 
(ii) A primeira peculiaridade apontada no voto condutor de que �o pedido foi formalizado por processo porque o plantonista da DRF carimbou e assinou no formulário, após a seguinte ordem: AUTORIZO PROTOCOLAR. É claro que ao obter esta ordem de um servidor da DRF, o contribuinte ficou tranquilo quanto à forma utilizada para a apresentação dos pedidos de ressarcimento e de compensação�, não se sustenta.
Explico.
O �atendente� recebe toda e qualquer manifestação de contribuintes, com base no direito constitucional de petição, estampado no art. 5°, XXXIV, da CF/88.
O fato de �receber� requerimentos não implica na validação de qualquer procedimento que tenha sido feito contrário à Lei. A competência para análise dos pedidos é dada pelo art. 74, da Lei n° 9.430/96 e pelas inúmeras e sucessivas instruções normativas regulatórias dos trâmites de compensação e restituição no âmbito da Receita Federal. 
Quanto à segunda peculiaridade de que �o Auditor-Fiscal que examinou o pleito nada disse quanto ao pedido de ressarcimento, propondo, apenas, que a compensação fosse considerada não declarada, acrescentando que o contribuinte, se quisesse, poderia apresentar outro pedido pela via correta�, não é crível se considerar que o pedido de ressarcimento estava válido, porque, se foi apresentada a declaração de compensação, posteriormente considerada não declarada, não há qualquer efeito o suposto crédito informado. 
É uma falácia a afirmação de que o pedido de ressarcimento por não ter sido considerado não formulado, estava válido. Como já tratado acima, sequer foi intentado em formulário o pedido de ressarcimento que pudesse, em tese, produzir efeito próprio.
Se não houve pedido de ressarcimento com efeitos, não há suporte legal para o procedimento de o contribuinte indicar este próprio processo como origem dos créditos nas DCOMPs seguintes.
Pelas razões expostas, não cabia, desde a origem, de fato, qualquer manifestação da autoridade fiscal sobre o requerido crédito presumido.
A grosso modo o contencioso administrativo na origem não se iniciou quanto à validade dos créditos, cingindo-se à questão formal.  
Ademais, constou na referida Resolução que:
Com efeito, se o protocolo do pedido de ressarcimento em formulário foi autorizado por servidor do Fisco, competente para efetuar a análise prévia e sumária dos requerimentos a serem protocolados pelos contribuintes, não se pode, em decorrência deste fato, penalizar o contribuinte com a imputação de multa e juros de mora.
Ademais, se ao contribuinte não é dado desconhecer a LEI QUE rege o exercício de seu direito, muito menos à autoridade administrativa e a seus prepostos é permitido este desconhecimento. A interpretação errada da legislação, feita pelo plantonista da DRF, induziu o contribuinte a concluir que a sua prática estava correta. Desse modo, se existente o direito ao ressarcimento, a compensação há de ser realizada na data da apresentação das declarações em formulário e não no momento de sua substituição pelas Dcomp eletrônicas.
Este procedimento está de acordo com a orientação do art. 112 do CTN, no sentido de que a lei tributária que define infrações seja interpretada de maneira mais favorável ao acusado (no caso, o contribuinte), quando houver dúvida quanto à "II natureza e circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos;� e "III autoria, imputabilidade ou punibilidade�.
Entretanto, não se está diante de aplicação de penalidade que demande a aplicação do art. 112 do CTN, trata-se de compensação não declarada por vício de procedimento. Os juros e multa dos tributos aplicados aos débitos são decorrentes da falta de pagamento por previsão legal e para �apenar� a compensação não declarada.
Outro ponto a ser considerado é a aferição do montante do crédito do contribuinte, sendo que, em recurso voluntário, o contribuinte nada requereu a esse título:
8. Em 05 de fevereiro de 2007, foi recebido pela Recorrente, Despacho Decisório s/n°, datado de 20 de dezembro de 2006 (doc. 6), pertinente ao processo n°. 10380.001263/2004-02, o qual considera não homologadas as compensações objeto das DCOMP's n°s (...), "bem como quaisquer outras Declarações de Compensação porventura apresentadas pelo contribuinte, vinculadas ao presente processo", (conforme Despacho).
9. A Recorrente protocolou em 06 de março de 2007, Manifestação de Inconformidade, objeto deste recurso, (doc. 7), requerendo que o Despacho Decisório, mencionado no item anterior, fosse julgado IMPROCEDENTE, desconstituindo a Carta Cobrança dos débitos não compensados, bem como homologasse as compensações apresentadas por meio dos PER/DCOMP's, no montante de R$ 339.105,30, e, consequentemente, determinando o arquivamento do processo n°. 10380.001263/2004-02.
10. Em 07 de maio de 2007, foi recebido oficio do SEORT, formalizando representação para controle no processo n° 10380.003.265/2007-71 dos débitos que excederam ao total dos respectivos créditos do processo n° 10380.001263/2004-02 (doc. 8). Verifica-se, em anexo à esta carta, que o crédito de R$ 339.105,30 foi totalmente compensado em valores originais (sem atualização) com os débitos informados nos DCOMP's, restando ainda saldo de tributos a recolher. Assim, tem-se que o crédito existe e foi utilizado para compensação dos débitos mencionados, contrariando o exposto no Acórdão em questão que assim dispõe na sua ementa: "Incabível a compensação de débitos na inexistência de créditos".
11. Contudo, verifica-se que o valor total do crédito, cujo tipo é Ressarcimento de IPI, não foi atualizado, quando há várias decisões do Conselho de Contribuintes, bem como da Câmara Superior de Recursos Fiscais, que autorizam a atualização do crédito de ressarcimento devido ele ter status de restituição, a saber:
(...)
Ementa: IPI - CRÉDITO DE PRODUTOS TRIBUTADOS. SAÍDA ALÍQUOTA ZERO. O art. 11 da Lei n° 9.779/99 permite a manutenção dos créditos decorrentes de aquisições de produtos tributados para aplicação na industrialização de produtos isentos ou tributados à alíquota zero.
(...)
RESSARCIMENTO. TAXA SELIC. O ressarcimento ê uma espécie do gênero restituição, conforme já decidido pela Câmara Superior de Recursos Fiscais (Acórdão CSRF/02.0.708), pelo que deve ser aplicado o disposto no art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95, aplicando-se a Taxa SELIC a partir do protocolo do pedido. D.O.Ude27/02/2007, Seção l, pág. 91 e 92.
12. Esse mesmo entendimento encontra-se nos Acórdãos n°s 202-14.995 e CSRF/02-01.414.
13. Tais alegações, em virtude do débito excedente ao montante do crédito não atualizado ter migrado para a Dívida Ativa, foram objeto de Requerimento para Revisão de Débitos inscritos na Dívida Ativa, protocolado em 04 de junho de 2007, o qual encontra-se pendente de apreciação pela PGFN - Fortaleza-CE (doc. 9).
14. A Recorrente junta outros documentos necessários para provar a verdade material que se busca, tendo em vista os novos fatos ocorridos após o protocolo da Manifestação de Inconformidade, especialmente a compensação do crédito pela Receita Federal do Brasil e o Requerimento protocolado na PGFN.
II. DO PEDIDO
De todo o exposto, com base nos fatos apresentados, nos dispositivos legais que regem a matéria e nas jurisprudências evocadas, a Recorrente requer, com o devido respeito a V. Sa., se digne de julgar o Acórdão n°. 01-9.031 IMPROCEDENTE, pois, como demonstrado, o crédito existe e já foi utilizado pelo próprio Fisco. Ainda, reconhecer o direito a atualização do referido crédito para compensar débitos que não foram amortizados e, por fim, determinando o arquivamento do presente processo n° 10380.001263/2004-02, ora em tramitação, nessa Delegacia.
Entendo haver algumas contradições no recurso voluntário, já que:
(i) O contribuinte afirma que houve uma compensação de ofício, com a qual, aparentemente, concorda, salvo em relação à atualização. Então, a alegação não está relacionada ao objeto deste processo.
(ii) Não cabe qualquer discussão, em processo de compensação, sobre �débitos� remanescentes, inclusive os inscritos em dívida ativa.
Por fim, quanto a resposta à Resolução desta Turma, transcreve-se a manifestação fiscal, de e-fls. 530:
Trata-se de diligência fiscal em cumprimento à Resolução do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais nº 3301-000.759 (fls. 518/524) � 3ª Câmara/1ª Turma Ordinária, nos autos do processo nº 10380.001.263/2004-02, segundo a qual entendeu aquele órgão colegiado converter em diligência o julgamento do Recurso nº 152.862, para que �seja respondida de forma integral e conclusiva a questão apresentada na diligência original e também que se levante se há pendência ou decisão judicial referente à matéria deste processo administrativo".
Referida diligência fiscal original foi objeto da Resolução nº 2101-00.003 (fls. 274/278) � 1ª Câmara/1ª Turma Ordinária, segundo a qual entendeu aquele órgão colegiado converter em diligência o julgamento do Recurso nº 152.862, "para que a autoridade fiscal faça as verificações de praxe, com o fim de certificar-se da existência do direito ao ressarcimento relativo ao período de 1°/04/2000 a 30/09/2002, devendo também, manifestar-se quanto à exatidão do montante requerido pelo contribuinte".
O Setor de Orientação e Análise Tributária � SEORT da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Fortaleza (DRF/FOR) informou (fls. 364/368), dentre outros fatos, que, em pesquisas realizadas junto aos sistemas informatizados da RFB, para período de 1°/04/2000 a 31/12/2001, constatou-se:
1. A existência de processos administrativos anteriormente protocolizados pelo interessado;
2. Que o interessado é parte na ação em mandado de segurança n° 2005.81.00.016714-3, impetrada em novembro de 2005 junto à Justiça Federal no Ceará. 
O SEORT da DRF/FOR propôs, então, o �encaminhamento dos autos ao Serviço de Fiscalização desta Delegacia - DRF/FOR/Sefis, para manifestar-se quanto à exatidão do montante requerido e utilizado pelo contribuinte nas DCOMP's a seguir listadas, a título do ressarcimento do crédito presumido do IPI no período de 1°/01/2002 a 30/09/2002�, no montante de R$ 70.181,07.
Às fls. 362/364, fora anexado requerimento apresentado pela interessada, alegando, em síntese, que os créditos de Ressarcimento de IPI dos períodos do 2º trimestre de 2000 ao 3º trimestre de 2001 já haviam sido solicitados em PAF's anteriores ao presente, corroborando parcialmente com a informação prestada nos autos pelo SEORT.
Em informação fiscal de fls. 407/409, o SEORT da DRF/FOR, constatou, ainda:
1. A existência do PAF n° 10380.002775/2002-16, onde o contribuinte requereu o crédito do 4º trimestre de 2001;
2. Que, nos PER/DCOMP transmitidos em 07/12/2005, foram declaradas as compensações de diversos débitos, conforme listados pelo SEORT/DRF/FOR às fls. 408; e
3. no tocante aos débitos do IRPJ e CSLL sobre o lucro real anual, constatou-se que, na DIPJ original, entregue em 28/06/2002, o contribuinte informou valores a pagar de R$217.901,20 e R$ 181.984,55 (fls. 366 - verso), respectivamente. Já na DIPJ retificadora, entregue em 26/08/2003, alterou estes valores para R$ 100.889,46 e R$ 151.548,61 (fls. 366). Na DCTF o contribuinte não informou tais débitos.
Assim, a título de complemento das Informação Fiscal às fls. 364/368, o SEORT/DRFFOR propôs que fosse solicitado ao contribuinte �os registros contábeis relativos ao IRPJ e à CSLL sobre o lucro real anual do ano-calendário 2001, exercício 2002, objetivando confirmar a duplicidade das compensações por ele declaradas, subsidiando, assim, a decisão a ser proferida pelo CARF�.
Diante dessa solicitação, o SEFIS/DRF/FOR procedeu à diligência fiscal no contribuinte acima identificado, juntou os documentos contábeis e fiscais relativos ao IRPJ e à CSLL sobre o lucro real anual do ano-calendário 2001, exercício 2002 (fls. 413/502), e emitiu a Informação Fiscal de fls. 410/412, devolvendo os autos ao SEORT para continuação de sua análise.
Os despachos de fls. 512/513 encaminharam o processo ao SEORT/DRF/FOR, mas, antes de respondida integralmente a solicitação do CARF, o processo foi encaminhado àquele órgão (despacho de fls. 514).
Assim, tendo em vista a necessidade de resposta integral à diligência, inicialmente esta autoridade fiscal vai se manifestar sobre a questão não respondida na Informação Fiscal de fls. 410/412, referente à �exatidão do montante requerido e utilizado pelo contribuinte nas DCOMP's a seguir listadas, a título do ressarcimento do crédito presumido do IPI no período de 1°/01/2002 a 30/09/2002�, no montante de R$ 70.181,07, e, posteriormente, o processo será encaminhado à Equipe Regional de Auditoria de Crédito Fazendário (EDCOM) para complementação das informações fiscais de fls. 364/368 e 407/409.
Do ressarcimento do crédito presumido do IPI no período de 1°/01/2002 a 30/09/2002
Passemos, pois, a analisar o montante requerido e utilizado pelo contribuinte nas DCOMP's a seguir listadas, a título do ressarcimento do crédito presumido do IPI no período de 1°/01/2002 a 30/09/2002:

Analisando as informações prestadas pelo contribuinte e consultando os sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil, verifica-se que o interessado continua incluindo, nos seus cálculos dos montantes do direito creditório em cada trimestre de 2002, as aquisições, no mercado interno, de insumos oriundos de pessoas físicas.
As informações consultadas comprovam (verificação por amostragem) os seguintes percentuais de aquisições de pessoas físicas em relação ao total de aquisições, em cada um dos trimestres analisados: T1/2002 = 64,2%; T2/2002 = 66,6% e T3/2002 = 65,1%. Assim, os percentuais de aquisições que dão direito ao crédito presumido de IPI, em cada trimestre, estão indicados na coluna PERCENTUAL EFETIVO da tabela a seguir:

Portanto, o montante correto a ser ressarcido a título de crédito presumido do IPI, no período de 1°/01/2002 a 30/09/2002, é de R$ 24.448,00, e não R$ 70.181,07 pleiteados pelo contribuinte.
Entendo que a diligência não foi corretamente orientada em Resolução, pelas seguintes razões:
(i) O objeto do recurso voluntário não se coaduna com a determinação colocada para a autoridade fiscal;
(ii) É incontroverso que o contribuinte intentou várias compensações que utilizaram o mesmo suposto crédito, não sendo possível afastar eventual aproveitamento em duplicidade;
(iii) A autoridade fiscal simplesmente indicou o montante requerido pelo contribuinte nas compensações, sem juízo de exatidão ou validade de qualquer procedimento; e
(iv) O contribuinte tem ação judicial que sequer permite o procedimento que efetuou no aproveitamento de crédito decorrente das aquisições, no mercado interno, de insumos oriundos de pessoas físicas: 
Ante o exposto, concedo parcialmente a segurança, para determinar a autoridade coatora que reconheça em favor da impetrante, como legítimos, os créditos presumidos de IPI oriundos da aquisição de insumos de pessoas físicas e/ou cooperativas na forma em que imposta pela Lei n° 9363/96, bem como, que se abstenha da prática de quaisquer atos coativos contra o patrimônio da requerente relacionados a presente lide. Ressalto que não será admitida a compensação com outros tributos federais, mas tão-somente o aproveitamento dos créditos presumidos para fins de apuração do próprio IPI, após trânsito em julgado desta, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, não incidindo correção monetária, em razão da natureza escritural dos créditos.
Considerando o até aqui tratado, entendo que a compensação foi corretamente considerada na origem como não declarada.
Conclusão
Do exposto, voto por não conhecer o recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Semíramis de Oliveira Duro, Relatora 
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Por bem relatar os fatos, transcrevo o relatério do acérddo n° 019.031, da 32
Turma da DRJ/BEL:

1. A empresa acima identificada apresentou, em fevereiro de 2004, Declaragéo
de Compensacdo, juntamente com pedido de ressarcimento de crédito presumido do
IP1, fls. 01/02, utilizando-se dos formularios constantes do Anexo VI da Instrucdo
Normativa SRF n° 210, de 30 de setembro de 2002.

2. A DRF Fortaleza considerou, sem exame do mérito, ndo declarada a
compensacdo, tendo em vista que na época da apresentacdo dos documentos vigorava
a Instrucdo Normativa SRF n° 376, de 23 de dezembro de 2003, a qual impunha a
necessidade de utilizacdo do programa PER/DCOMP versdo 1.2, ndo tendo
encontrado impedimento para a utilizagdo do mesmo por parte da empresa.

3. Cientificada da decisdo em 10 de fevereiro de 2006, a interessada apresentou,
no dia 22 do mesmo més, correspondéncia (fls 96/97) na qual informa haver
substituido os formularios iniciais e entregue declaragdes de compensagdo através do
programa acima citado.

4. Em sua nova andlise, a DRF Fortaleza considerou ndo homologadas as
compensagdes, em virtude da interessada haver indicado nas DCOMP como origem
dos créditos o presente processo, no qual entendia ndo haver pedido de ressarcimento
ou restituicdo que autorizasse a vinculagdo do mesmo em DCOMP, nos termos do § 5°
do art. 25 da Instrugdo Normativa SRF n° 600 de 28 de dezembro de 2005.

5. Inconformada, a empresa apresenta manifestagdo em que alega néo ter havido
indeferimento do seu direito material, sendo que o crédito nunca foi contestado pelo
Fisco, além do fato de ndo constar dentre aqueles ndo passiveis de compensagdo nos
atos normativos da Receita Federal.

Analisada a manifestacdo de inconformidade, a Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento julgou-a improcedente:

Assunto: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2004

COMPENSAGCAO. Incabivel a compensagio de débitos na inexisténcia de créditos.
Compensacdo ndo Homologada.

A Resolucdo n° 2101-00.003, da 1* Cémara/1* Turma Ordinéria, converteu o
julgamento em diligéncia, nesses termos:

VOTO (...).

No PER/DCOMP juntado por copia as fls. 142/181, além dos valores e periodos
de apuracdo dos créditos, foi indicado que o pedido de ressarcimento fora objeto do
presente processo administrativo.

De fato, a contribuinte apresentou pedido de compensacdo e pedido de
ressarcimento em papel em fevereiro de 2004, quando deveria té-los apresentado por
meio eletronico. A Instrucdo Normativa SRF n° 323, de 24/04/2003, vigente a época,
dizia que se ele agisse desta forma, o pedido de restituicdo seria considerado néo



FI. 3do Ac6rddo n.° 3301-012.284 - 32 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10380.001263/2004-02

formulado e a compensagao seria considerada néo declarada. Eis o teor do art. 3° desta
instrucdo normativa, verbis:

Art. 3° Os formularios a que se refere o art. 44 da Instrugdo Normativa SRF n° 210, de
30 de setembro de 2002, somente poderdo ser utilizados pelo sujeito passivo nas
hip6teses em que a restituicdo, o ressarcimento ou a compensacgdo de seu crédito para
com a Fazenda Nacional, embora admitida pela legislacdo federal, ndo possa ser
requerido ou declarada a SRF mediante utilizagdo do programa PER/DCOMP, aprovado
pela Instrucdo Normativa SRF n° 320, de 11 de abril de 2003.

Paragrafo Unico. Na hipotese de descumprimento do disposto no caput, considerar-se-a
ndo formulado o pedido de restituicdo ou de ressarcimento e ndo declarada a
compensag&o.

No presente caso, no entanto, aconteceram algumas peculiaridades. A primeira
delas é que o pedido foi formalizado por processo porque o plantonista da DRF
carimbou e assinou no formulario, apds a seguinte ordem: AUTORIZO
PROTOCOLAR. E claro que ao obter esta ordem de um servidor da DRF, o
contribuinte ficou tranquilo quanto & forma utilizada para a apresentacdo dos pedidos
de ressarcimento e de compensagao.

A segunda peculiaridade reside no fato de que o Auditor-Fiscal que examinou o
pleito nada disse quanto ao pedido de ressarcimento, propondo, apenas, que a
compensagdo fosse considerada ndo declarada, acrescentando que o contribuinte, se
quisesse, poderia apresentar outro pedido pela via correta.

O contribuinte apresentou, entdo, novas Dcomp, agora por meio eletrénico,
informando como origem dos créditos o presente processo.

Esta informacao tinha raz&o de ser, primeiro, porque a formalizacdo dos pedidos
por processo tinha sido autorizada pela DRF e, segundo, porque o pedido de
ressarcimento ndo fora considerado ndo formulado pela autoridade fiscal, como era de
se esperar, tendo em vista as disposi¢des insertas no paragrafo Gnico do art. 3° da IN
SRF n° 323/2003, supratranscrito, utilizadas para considerar ndo declarada a
compensacao.

Nestas condicBes, o0 contribuinte apresentou novas Declaragdes de
Compensacdo por meio eletrénico, porém ndo fez o0 mesmo com o pedido de
ressarcimento, porque este ndo havia sido considerado ndo formulado, como
determinava a legislagéo.

O pedido de ressarcimento refere-se a varios trimestres, incluidos no periodo
que vai de 1704/2000 a 30/09/2002. O crédito presumido relativo a este periodo
deveria ser apurado em DCTF, conforme previa o § 4° do art. 14 da IN SRF n°
210/2002, na redacéo que Ihe foi dada pela IN SRF n° 323/2003, verbis:

Art. 14 (...)

8§ 4° Os créditos presumidos do IPI de que trata o inciso | do § I1° somente poderdo ter
seu ressarcimento requerido a SRF, bem assim serem utilizados na forma prevista no
art. 21, apos a entrega, pela pessoa juridica cujo estabelecimento matriz tenha apurado
referidos créditos, do(a):

I Demonstrativo de Crédito Presumido (DCP) do trimestre calendario de escrituracéo,
na hipotese de créditos escriturados apés o terceiro trimestre calendario de 2002; ou
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Il Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF) do trimestre-
calendario de escrituracdo, na hipotese de créditos escriturados até o terceiro trimestre
calendério de 2002.

Além do pedido, ndo ha nos autos qualquer outro documento relativo ao
ressarcimento. A fiscalizagdo, desde o inicio do processo, ndo se pronunciou acerca do
direito ao pretendido crédito presumido.

A DRF ndo homologou as compensacGes sob o argumento de que neste
processo ndo havia sido reconhecido nenhum crédito. De fato ndo o foi. Mas a matéria
deveria ter sido examinada, seja para apreciar o direito ao ressarcimento, no mérito,
seja para considerar o pedido como ndo formulado.

Como nenhuma destas decisbes foi tomada no seu devido tempo, deve ser
oportunizado ao contribuinte o direito de demonstrar, agora, o seu direito aos créditos
pleiteados. E se tiver direito aos créditos, o encontro de contas da compensacdo deve
ser realizado na data de protocolo do pedido feito em formuléario, isto porque, foi o
préprio Fisco, por meio de seu preposto, que autorizou a formalizacdo do presente
processo.

Com efeito, se o protocolo do pedido de ressarcimento em formulario foi
autorizado por servidor do Fisco, competente para efetuar a analise prévia e sumaria
dos requerimentos a serem protocolados pelos contribuintes, ndo se pode, em
decorréncia deste fato, penalizar o contribuinte com a imputacdo de multa e juros de
mora.

Ademais, se ao contribuinte ndo é dado desconhecer a LEI QUE rege o
exercicio de seu direito, muito menos a autoridade administrativa e a seus prepostos é
permitido este desconhecimento. A interpretagdo errada da legislacdo, feita pelo
plantonista da DRF, induziu o contribuinte a concluir que a sua pratica estava correta.
Desse modo, se existente o direito ao ressarcimento, a compensacdo ha de ser
realizada na data da apresentagdo das declaragcdes em formulario e ndo no momento de
sua substituicdo pelas Dcomp eletrdnicas.

Este procedimento est4 de acordo com a orientacdo do art. 112 do CTN, no
sentido de que a lei tributaria que define infragdes seja interpretada de maneira mais
favoravel ao acusado (no caso, o contribuinte), quando houver duvida quanto a "Il
natureza e circunstancias materiais do fato, ou a natureza ou extensdo dos seus
efeitos;” e "Il autoria, imputabilidade ou punibilidade”.

Ante todo o0 exposto, voto por se converter o julgamento do recurso em
diligéncia para que a autoridade fiscal faca as verificagbes de praxe, com o fim de
certificar-se da existéncia do direito ao ressarcimento relativo ao periodo de
10/04/2000 a 30/09/2002, devendo, também, manifestar-se quanto a exatiddo do
montante requerido pela contribuinte.

Do relatorio circunstanciado da diligéncia deve ser cientificada a recorrente, que
podera manifestar-se sobre o procedimento no prazo de 10 (dez) dias.

Apds este prazo, com ou sem a manifestacdo da contribuinte, devem os autos
ser devolvidos a esta Turma, para prosseguimento.

Em seguida, a Informagdo Fiscal da Delegacia da Receita Federal em
Fortaleza/CE apresentou as seguintes conclusoes:
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20. Ante o exposto, atendendo ao comando do CARF consubstanciado no
expediente de fls. 265/269, PROPONHO o encaminhamento dos autos ao Servigo de
Fiscalizacdo desta Delegacia DRF/FOR Sefis, para manifestar-se quanto a exatiddo do
montante requerido e utilizado pelo contribuinte nas DCOMP's a seguir listadas, a
titulo do ressarcimento do crédito presumido do IPI no periodo de 1°/01/2002 a
30/09/2002.

DATA DA PERIODO DE CREDITO
DCOMP TRANSMISSAQ APURACAQ UTILIZADO, FL.

33357.21441.210206.1.3.01-0148 21/02/2006  [1° TRIMESTRE 2002 12.466,02 170
40782.74159.210206.1.3.01-2704 |  21/02/2006  [2° TRIMESTRE 2002 9.2561,23 174

42204 46762.210206.1.3.01-5997 21/02/2006  |3° TRIMESTRE 2002 48.463,82 178
TOTAL 70.181,07

Valores em Reais

21. A diligéncia devera se pautar na legislacéo aplicavel a matéria, interferéncia
do que vier a ser decidido na aludida ac&o judicial.

22. O resultado do procedimento de auditoria devera estar discriminado por
trimestre, ressaltando, para cada valor solicitado, se foram consideradas pelo
contribuinte as aquisicdes, no mercado interno, de matérias-primas, produtos
intermediarios e materiais de embalagem, oriundas de pessoas fisicas nao
contribuintes da Contribuicéo para o Pis/Pasep e da Cofins.

As fls. 407/409, encontra-se a Informag&o Fiscal do Servico de Orientacéo e
Anadlise Tributaria SEORT, cuja conclusdo transcreve-se:

7. Ha indicios, de fato, de que os PER/DCOMP's a seguir demonstrados, os quais foram
apreciados no presente PAF, estdo em duplicidade com aqueles apresentados em
07/12/2005, j& que as informacdes quanto a créditos e débitos compensados sdo as
mesmas:

DCOMP ANALISADAS NO PRESENTE PAF DCOMP APRESENTADAS 07/12/2005
33320.90541.210206.1.3.01-8778 (fls. 142/145) 10945.75777.071205.1.3.01-6312 (fls. 367/368) |
34769.70615.210206.1.3.01-6250 {fls. 146/149) 07502.53696.071205.1.3.01-7117 (fls. 370/371)

S—

42081,78629.210206.1.3.01-7095 (fis. 150/153) 03067.80426.071205.1.3.01-0949 (s, 373374) |.

37500.24764.210206.1.3.01-6918 (fis. 154/157) 14502 49517.071205.1 3011139 (s, 376 m%}"

18190.31623.210206.1.3.01-0499 (1. 158161) | 577 18540, 071205.1.3.01-0343 (fls. 379/380) |

25004.36864.210206.1.3.01-5155 (fls. 162/1 BS}J 07876.60849.071205.1.3.01-5450 (s 383/384)

8. No tocante aos débitos do IRPJ e CSLL sobre o lucro real anual, constatamos que na
DIPJ original, entregue em 28/06/2002, o contribuinte informou valores a pagar de R$
217.901,20 e R$ 181.984,55 (fls. 366 verso), respectivamente. Ja na DIPJ retificadora,
entregue em 26/08/2003, alterou estes valores para R$ 100.889,46 e R$ 151.548,61 (fls.
366). Na DCTF o contribuinte ndo informou tais débitos.

9. Diante do exposto, em complemento a Informacéo Fiscal as fls. 356/360, propomos
que o Servico de Fiscalizacdo de Unidade solicite ao contribuinte que apresente 0s
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registros contabeis relativos ao IRPJ e a CSLL sobre o lucro real anual do ano-
calendario 2001, exercicio 2002, objetivando confirmar a duplicidade das
compensacgdes por ele declaradas, subsidiando, assim, a decisdo a ser proferida pelo
CARF.

Apos, a Informagdo Fiscal do Servigo de Fiscalizagdo da Delegacia da Receita
Federal em Fortaleza informou que foram juntados os documentos solicitados:

Assim, no exercicio das funcbes de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil,
procedeu-se a diligéncia fiscal no contribuinte acima identificado, INTIMANDO O a
apresentar os documentos e informacdes conforme especificados a seguir, no prazo de
20 (vinte) dias:

Documentacdo solicitada;
1. Ato constitutivo da empresa e alteracdes posteriores.

2. Os registros e documentos contabeis relativos ao IRPJ e & CSLL sobre o lucro real
anual do ano-calendario 2001, exercicio 2002.

3. Indicacdo de uma pessoa para acompanhar os trabalhos de fiscalizagdo, munida de
INSTRUMENTO DE PROCURACAOQO para representar o contribuinte perante a
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Fortaleza/CE, com poderes especificos para
prestar todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalizagdo, bem como tomar ciéncia
de todos os termos lavrados no decorrer da auditoria.

Os elementos solicitados foram apresentados a autoridade fiscal na Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Fortaleza/CE, tendo sido anexadas a presente Informagéo
Fiscal (Anexos A, B, C e D).

Assim, atendidas as solicitagdes do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais na
Resolucdo n® 210100.003 (fls. 265/269) — 1% Camara/1? Turma Ordinaria, nos autos do
processo n° 10380.001.263/200402, conforme consta desta Informagdo Fiscal e as
Informagdes do SEORT/DRFFOR as folhas 356/360 (fls. 364/368 do eProcesso) e
386/387 (fls. 407/408 do eProcesso), encaminhe-se 0 presente processo ao Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF para prosseguimento.

Posteriormente, esta Turma, por meio da Resolucdo n° 3301-000.759, de relatoria
da Conselheira Liziane Angelotti Meira, determinou:

Verifica-se, conforme consta do Relatério deste voto, que foram juntadas trés
informacdes fiscais. No entanto, nenhum delas responde integral e conclusivamente a
guestdo encaminhada por este CARF, que foi nos seguintes termos (fl. 278):

Ante todo o exposto, voto por se converter o julgamento do recurso em
diligéncia para que a autoridade fiscal faca as verificacbes de praxe, com o fim de
certificar-se da existéncia do direito ao ressarcimento relativo ao periodo de
1°/04/2000 a 30/09/2002, devendo, também, manifestar-se quanto a exatidao do
montante requerido pela contribuinte.

Ademais, necessario para a correta solucdo desta lide que seja verificado se ha
pendéncias judiciais ou decisdes judiciais definitivas relativas ao objeto do presente
processo administrativo.

Assim, prople-se que seja realizada nova diligéncia com a solicitacdo de que
seja respondida de forma integral e conclusiva a questdo apresentada na diligéncia
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original e também que se levante se ha pendéncia ou decisdo judicial referente a
matéria deste processo administrativo.

Apo6s concluidas as diligéncias, a unidade de origem devera cientificar o
contribuinte do relatério elaborado, dando-lhe prazo de 30 dias para se pronunciar.

Concluidas as etapas anteriores o processo deve ser devolvido ao CARF para
gue se prossiga no julgamento.

Nova manifestacdo da autoridade fiscal foi acostada as e-fls. 530-s., cuja
concluséo é:

(.

Acerca das atividades de competéncia da fiscalizagdo, nos termos das
solicitagbes contidas nas informages do SEORT da DRF/FOR de fls. 364/368 e
407/409, informamos o seguinte:

I. O montante correto a ser ressarcido a titulo de crédito presumido do IPI no
periodo de 1°/01/2002 a 30/09/2002, é de R$ 24.448,00.

Il. Os registros contabeis relativos ao IRPJ e a CSLL sobre o lucro real anual do
ano-calendario 2001, exercicio 2002, foram encaminhados pelo contribuinte e
juntados aos autos as fls. 413/502.

De outra parte, a partir dos documentos juntados as fls. 276/282, verifica-se que
o0 interessado é parte na agdo em mandado de seguranca n° 2005.81.00.016714-3,
impetrada em novembro de 2005 junto & Justica Federal no Ceara. Referida acao visa,
em sintese, “a escrituracdo e a utilizacdo, mediante compensagdo, do crédito
presumido do IP1 como ressarcimento das Contribuicfes para o Pis/Pasep e da Cofins,
conforme dispbe a Lei n° 9.363, de 1996, sem as restri¢cbes impostas pelas Instru¢des
Normativas SRF n° 23 e 103, de 1997, e edic¢Bes posteriores” - OuU Seja, considerando-
se as aquisi¢Oes, no mercado interno, de insumos oriundos de pessoas fisicas. A acdo
encontra-se em fase recursal no Superior Tribunal de Justica, conforme se depreende
da consulta & movimentacdo processual obtida junto ao sitio daquele tribunal na
internet, anexada a esta Informacéo Fiscal.

Assim, diante do exposto, encaminhe-se 0 presente processo a Equipe Regional
de Auditoria de Crédito Fazendario (EDCOM), atualmente responsavel pelas
atividades de competéncia do extinto SEORT/DRF/FOR, para que, entendendo
cabivel, complemente e/ou atualize as Informagdes Fiscais de fls. 364/368 e 407/4009.

E o relatério.

Voto

Conselheira Semiramis de Oliveira Duro, Relatora.

Conforme relatado, trata-se de declaracdo de compensacdo protocolizada em
17/02/2004, na qual o contribuinte intentou compensar débitos de sua responsabilidade com o
crédito presumido do IPI de que trata a Lei n° 9.363/1996.
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Nos termos da Informacdo Fiscal e do Despacho Decisério emitidos pela
Delegacia de origem, em 10/08/2005, a compensacdo foi considerada ndo declarada, sem a
analise do mérito, com base no art. 4°, da Instru¢cdo Normativa SRF n°® 376/2003, e no art. 31 da
Instrucdo Normativa SRF n° 460/2004.

Dessa forma, foi tornada sem efeitos a compensacdo e procedeu-se a imediata
cobranca dos débitos indevidamente compensados.

O contribuinte recebeu carta-cobranca em 10/02/2006 e apresentou, em
22/02/2006, peti¢cbes em que sustenta que os débitos foram indevidamente exigidos, pois, em
substituicdo a compensacédo considerada ndo declarada pela autoridade fiscal, foram transmitidas
as Declaragdes Eletrénicas de Compensacdo - DCOMP's, tendo como origem do crédito
utilizado nessas compensacdes, este presente processo.

Por sua vez, ap0s, a outra Informacdo Fiscal e Despacho Decisorio emitidos pela
Delegacia estampa que as DCOMP's foram consideradas ndo homologadas em razdo da auséncia
neste processo de um pedido de ressarcimento/restituicdo que autorizasse o contribuinte a
apresentar compensacdes a ele vinculadas.

Tal constatacdo € facil, ao se verificar o documento de e-fl. 5:
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.CE .--.;- TALEZA q:ﬁ_ do Ancxe V1 & Iistrughe Normativa SRF n° 210, de 30 de seiembro de 2002,
RESSARCIMENTO DE IPI
1. EH'I'EI:E,M DO COMTRIBUINTE
HOWE EMPRESARIAL SRR
CV COURDS E PELES LTDA 06.083.547/0001-84

1. ORIGEM DOS CREDITDS
NOME EMPIRESAMIAL DO ESTABELECIMENTC DETENTOR DO CAEDTO | CNFJ DO ESTABELECIMENTO DO CREDITO. | TRIMESTRE DE APURAGAD

LHMME&HE Nﬁm MALORES {em reais)
redio detahado em O : [ 780 anierey P ™

nml'l _nba mi.'ﬂmla1 - vaior para inha 17

?'.'I!“um:‘r ulilzades na fa O procuios exportados - Decreto-bel o 450068, art. 5% @ Lol n® 340397, ar.

, inGEa I

3. Cnddilo de impowto do fornecedor de insumos vendidos a estabelecimento industrial para indusinalizacio de

produtes destnedoes & exportacio - Lal of B 4020462, at. 3 & Decrate n® 54192, ant 17, § 2

4. |k idiifadon na fabricagAo de peliculas de polielileno - Decreto-Lel n® 127673 g Ler p® BA020G2, ard. 17,

inca Wl

E muﬁl&-hmfﬁ#ﬁinmmmm~mrﬂ.ﬁm.:ﬂ.v.umﬂ

(AT T B0 de vol pug. ap “OncmioLal n* 1 6678, Decroto.Lel nf

lmlulh"ﬂﬁ?mnl*

f. Wendas no mercaco interno equiparadas & exportacdo - Deorato-Lei n® 1 33574, cbservado o dsposio no Alo

. Declarstario Normalive MPISRF/Cosit n® 490
4. Viendas do bons destinados 3 Usina de Rapd - Decreto-lel o 1 450006

8. oo ulilizados na febricagdo de bens de informdtics e subomaglo - Lef n® 240690, art. &, Decreto n*
TEXEA, art. 1%, pardgrato (nico, & Pordara tal MAFMCT n® 2768

100 Insumes empregados na INdusiNalzagdo o modulos SOqURdos pels Lops Frances - DecretaLlal
1 455,76, art. 15, § 3% 0 Lei n® 840252 3ot 1%, inciso W

11, Insumos ulikzados na fabncagdo de produlos desiinados #s freas de Lhre Coméroe - Les n° 7 SGams,
B21081, BISAE1, 0575, BIETE, ant. 11 ¢ B.OENES art 1088110

A2, Cridibo de P de produles vendides O ampresa comencisl axpotadorn, desbnacos A exportacdo, Lel or
A.4020%, art. 17, § 17

13 Crdaile prakum ida da que Irala  Podars MF o® 3897

339.105,30
14, Sakds credor da P, art. 11 da Lein® 977055
15
8.,
17, Tatal dos créct ratacionadcs
os ama retacion 339.105,30

18, Decugdn do 1P devidi por operagtes rbutadas
b 18. Crédio excodente & R esswror!Comperrsar

20, Créfle j4 wikzade e Dedlarsies de Comperaasio Anlerieres

. Saldo dspondval para compensagdo

22 Walor de crédibe wizcs nesta Declaregda de Compansagds (ransportar pam o quado 3 da Declaragan de 439.108.30
| Compermacio) —

23, Balda dispenival para hauras comp D ida du 0.00
"
Outros créditos para os quaks haja sido assegurada a sua manatencic « ublizacio deverdo ser indicados pebos beneficiarios nas
Minhas_em brancs, citando-se o abo legal,
tmrmmuumwmmuﬁumwmmw-m-u ASEINALE COM UM “x"
sobre 8 matéria que possa aberar esse pedido. Em caso de posiho, relpoone os
PrEESRsE i saren
Dplmw

| Clow  [Xwo

|

! [X Jrenrssantante gai na empresa

Ill' HOME LEGIVEL [0 SKEHATARIC *

' |ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS
CPF CLATH &35
. [073.837,233-00 [16/02/2004 }(»1

! Y ) ‘Ll

Vé-se que esse “documento” ndo é pedido de ressarcimento. E, apenas e tdo
somente, 0 Anexo VI da Instrucdo Normativa SRF n° 210/2002, ou seja, € um demonstrativo do
crédito utilizado na declaragdo de compensacédo por formulério:
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mmrtmq DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Fi1 do Ancxe V1 da Instragiio Narmativa SRF o 210, de 30 de sesembro de 2002,

DECLARAGAO DE COMPENSAGAO

1. IBENTIFIC ACAD DO CONTRIBLINTE

MOMENOME EMPRESARLEL CHPJCPF
CV COUROS E PELES LTDA 06.083.547/0001-84
2. ENDERECO
[P T T T ———— NUMERC: COMPLEMENTE (upho. s, o)
RUA WALTER POMPEL BES
BARRG - DS TRITG D00 - TELEFOKE
ALVARDO WEYNE 228-0444
aLsacz i ur |cER
FORTALEZA CE |BO3AT-120
E-MAIL
CYEouUro SECYCoOUras Lom.br
3. CREDITO UTILIZADG T
._ME“ TOTAL D CREDNTO UTILEADD
- LX) RESSRACIMENTO DE P11 2) 1 Jﬂﬂ-mmup;#ﬂmm:m NESTH DECLARAGAD [Frt)
[ ) PAGAMENTE ANAGR OU INGEVIDD L 3) 4 )WERF - JLROS S CAFITAL I iR
[ }SALDD NEGATIVE DE IRPE CELL A1, 4} { ) DECISAC MIDKCIAL . T
[ 3 PEDHDE DE RESTITUGARESSARTCIMENTC PROCESED W
Q{a..Emﬂﬂqﬁnmamnm_-l’nu&uﬁ w
4. DEBITOS COMPENSADOS
OO PERCOODE | VENCIMENMTS | WALOR ORIGINAL BO HUMERGD D PROCESED QUTRAS
TRIB/CEOMTR, TRIBUTOVCONTRIE D0 DEAITD, S5 HOUVER HFCRWACEES )
1212 31032002 100.863,46 ¥
GTT3 1212001 31/03/2002 151.548,61
2 1112 15122002 H._li 4,63
M| 11/2002 15112|'m2| 239130
B103 11r20 15«'11|'ME| 10.543,77
2172 1112 161212002 48.663,57|
: |
|*) Indicar
- Codige do mumicipio produtor, se refative a [0F - curg
- Mo caso de | TH. ntmers de referéncia éo langamenta, se relative ao exerciclo de 1998 @ antericres a nimera do imdval, e
rolatrve oo exercioio de 1987 o seguintes.
- CMPJ referente ap débito a sar compansado, quando diferentes o mEncionado no campe 1 (somente exabalacimantos da
mesma empresa, inconporaca, fusionada cu dndida).

codigo de localencbo EF15.1222

[5G o sob ia, sujeda o gachn ~

& IDENTIFIC ACAD DO RESPONSAVEL L B .

HOWE CFF

ROSEAMNE OLIVEIRA DE MEDEIROS 073.637.233-00

|CLALIFCAGAD | |aTa

DIRETORA — PRESIDENTE i 1mmouL

LOGAL - el fassme

|FORTALEZA - CE alem® “%‘}{jﬂ#

FApravadn pela IN SRF 0t 110, oe 2004 — . .5 Y
[3 [= - ' - i
| lx: nou :ﬂj& { \)/’ !

Bocumento se 204 paginals) ass| i 0 dighaimente. Fooe T uu”-e:"'e ;\Fr cavrlea ?ét:n eCACubIco/oginaspy pe 4

E, como dito, a compensagdo ndo produziu efeitos por ter sido considerada nédo
declarada, conforme Despacho Decisorio.

A Instrucdo Normativa SRF n° 376/2003 vigente a época da apresentacdo do
pedido prescrevia no art. 2° todas as hipoteses em que as declaracbes de compensagdo e 0s
pedidos de restituicdo ou de ressarcimento deveriam ser gerados a partir do programa

PER/DCOMP 1.2:

SEIUQTD. Con

uite B paga de sdjen Ha-;i:-r-:‘l'u :-;:r
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Il - tratando-se de Pedido de Ressarcimento formulado por pessoa juridica, nos casos
em que um de seus estabelecimentos apure crédito do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), passivel de ressarcimento, que tenha sido reconhecido por
decisdo judicial transitada em julgado ou que se refira a periodo de apuracéo relativo ao
exercicio de 1999 ou posterior e que tenha sido apurado ha menos de cinco anos,
excecdo feita aos créditos do IPI de que trata o art. 20 da Instrucdo Normativa SRF n
210, de 30 de setembro de 2002.

Na mesma toada, constava previsdo para utilizacdo dos formularios da Instrucéo
Normativa SRF n°® 210/2002 apenas quando:

Art. 3° A excegdo das hipGteses mencionadas no art. 2°, o sujeito passivo que apurar
crédito relativo a tributo ou contribuigdo administrado pela SRF, passivel de restituicao
ou de ressarcimento, e que desejar utilizd-lo na compensacdo de débitos proprios
relativos aos tributos e contribuicBes sob administracdo da SRF ou ser restituido ou
ressarcido desses valores devera encaminhar a SRF o correspondente formulario
aprovado pelo art. 44 da Instru¢cdo Normativa SRF n° 210, de 30 de setembro de 2002,
ou pelo art. 6° da Instrugdo Normativa SRF n° 291, de 3 de fevereiro de 2003, ao qual
deverd ser anexada documentagdo comprobatéria do direito creditorio.

Art. 4° Na hip6tese de descumprimento do disposto nos arts. 2° e 3°, serd considerado
ndo formulado o pedido de restituicdo ou de ressarcimento e ndo declarada a
compensagéo.

Paragrafo Unico. O disposto no caput ndo se aplica as Declaragdes de Compensacéo e
aos Pedidos de Restituicdo ou de Ressarcimento que j& tenham sido encaminhadas a
SRF em 29 de setembro de 2003 e que, em vez de gerados mediante utilizacdo do
Programa PER/DCOMP 1.0, aprovado pela Instrugdo Normativa SRF n° 320, de 11 de
abril de 2003, tenham sido elaborados mediante utilizacdo dos formulérios a que se
refere o art. 3°.

Por conseguinte, a utilizacdo dos formularios somente se daria nas hipdteses ndo
listadas no art. 2°da Instrucdo Normativa SRF n°® 376/2003, 0 que ndo se aplica ao ressarcimento
do IPI citado expressamente no mesmo dispositivo.

No tocante aos 88 3°,dos arts. 16 das Instrugdes Normativas SRF n° 460/2004 e
n° 600/2005, sucessoras da IN SRF n° 210, de 2002, que previam que, na impossibilidade da
utilizacdo do programa, os pedidos poderiam ser feitos mediante peticdo/declaracdo em papel,
ressalte-se que os arts. 76 dos mesmos atos esclareciam tais hipoteses:

Art. 76. Ficam aprovados os formularios Pedido de Restituigdo, Pedido de
Cancelamento ou de Retificacdo de Declaragdo de Importacdo e Reconhecimento de
Direito de Crédito, Pedido de Ressarcimento de IPlI - MissGes Diplomaticas e
ReparticBes Consulares, Declaragdo de Compensacdo e Pedido de Habilitacdo de
Crédito Reconhecido por Decisdo Judicial Transitada em Julgado constantes,
respectivamente, dos Anexos I, 11, 111, IV e V.

§ 1° A SRF disponibilizara, no endereco http://www.receita.fazenda.gov.br, o0s
formulérios a que se refere o caput.

§ 2° Os formulérios a que se refere o caput somente poderdo ser utilizados pelo sujeito
passivo nas hipdteses em que a restitui¢do, 0 ressarcimento ou a compensacdo de seu
crédito para com a Fazenda Nacional ndo possa ser requerida ou declarada
eletronicamente & SRF mediante utilizagdo do Programa PER/DCOMP.

§ 3° A SRF caracterizar& como impossibilidade de utilizagdo do Programa
PER/DCOMP, para fins do disposto no § 2°, no § 1° do art. 3° no § 3° do art. 16, no § 1°
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do art. 22 e no § 1° do art. 26, a auséncia de previsdo da hipotese de restituicdo, de
ressarcimento ou de compensacao no aludido Programa, bem como a existéncia de falha
no Programa que impeca a geracdo do Pedido Eletrénico de Restituicdo, do Pedido
Eletr6nico de Ressarcimento ou da Declaracdo de Compensacao.

§ 4° A falha a que se refere o § 3° deverd ser demonstrada pelo sujeito passivo a SRF no
momento da entrega do formulario, sob pena do enquadramento do documento por ele
apresentado no disposto no art. 31.

§ 5° Aos formularios a que se refere o caput devera ser anexada documentagdo
comprobatdria do direito creditdrio.

Logo, a "impossibilidade" restaria caracteriza se fosse comprovada falha no
programa gerador.

Verifica-se que o procedimento da compensacdo se deu contrario a Lei, pelas
seguintes razdes:

(i) Deveria ter sido feito pela via eletronica, e
(it) N&o houve comprovacéo de que tivesse havido falha no programa gerador.

Nesse contexto, cabe tecer comentarios a respeito da Resolucdo n° 2101-00.003,
da 12 Camara/12 Turma Ordinéria:

(i) O proprio voto condutor reconheceu que o pedido de compensacdo e de
ressarcimento em papel deveria ter sido feito por meio eletrdnico.

(ii) A primeira peculiaridade apontada no voto condutor de que “o0 pedido foi
formalizado por processo porque o plantonista da DRF carimbou e assinou no formulario, apds
a seguinte ordem: AUTORIZO PROTOCOLAR. E claro que ao obter esta ordem de um servidor
da DRF, o contribuinte ficou tranquilo quanto a forma utilizada para a apresentacdo dos
pedidos de ressarcimento e de compensacdo”, nao se sustenta.

Explico.

O “atendente” recebe toda e qualquer manifestacdo de contribuintes, com base no
direito constitucional de peti¢do, estampado no art. 5°, XXXIV, da CF/88.

O fato de “receber” requerimentos ndo implica na validacdo de qualquer
procedimento que tenha sido feito contrario a Lei. A competéncia para analise dos pedidos é
dada pelo art. 74, da Lei n° 9.430/96 e pelas inumeras e sucessivas instru¢cGes normativas
regulatdrias dos tramites de compensacdo e restituicdo no ambito da Receita Federal.

Quanto a segunda peculiaridade de que “o Auditor-Fiscal que examinou o pleito
nada disse quanto ao pedido de ressarcimento, propondo, apenas, que a compensacao fosse
considerada ndo declarada, acrescentando que o contribuinte, se quisesse, poderia apresentar
outro pedido pela via correta”, ndo € crivel se considerar que o pedido de ressarcimento estava
valido, porque, se foi apresentada a declaracdo de compensacgéo, posteriormente considerada nao
declarada, ndo ha qualquer efeito o suposto crédito informado.
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E uma falacia a afirmacdo de que o pedido de ressarcimento por ndo ter sido
considerado ndo formulado, estava vélido. Como ja tratado acima, sequer foi intentado em
formulério o pedido de ressarcimento que pudesse, em tese, produzir efeito préprio.

Se ndo houve pedido de ressarcimento com efeitos, ndo ha suporte legal para o
procedimento de o contribuinte indicar este proprio processo como origem dos créditos nas
DCOMPs seguintes.

Pelas raz0es expostas, ndo cabia, desde a origem, de fato, qualquer manifestacéo
da autoridade fiscal sobre o requerido crédito presumido.

A grosso modo o contencioso administrativo na origem ndo se iniciou quanto a
validade dos créditos, cingindo-se a questdao formal.

Ademais, constou na referida Resolucéo que:

Com efeito, se o protocolo do pedido de ressarcimento em formulario foi autorizado por
servidor do Fisco, competente para efetuar a analise prévia e sumaria dos requerimentos
a serem protocolados pelos contribuintes, ndo se pode, em decorréncia deste fato,
penalizar o contribuinte com a imputacdo de multa e juros de mora.

Ademais, se ao contribuinte ndo é dado desconhecer a LEI QUE rege o exercicio de seu
direito, muito menos a autoridade administrativa e a seus prepostos é permitido este
desconhecimento. A interpretacdo errada da legislacdo, feita pelo plantonista da DRF,
induziu o contribuinte a concluir que a sua pratica estava correta. Desse modo, se
existente o direito ao ressarcimento, a compensacdo ha de ser realizada na data da
apresentacdo das declaracdes em formulério e ndo no momento de sua substitui¢do pelas
Dcomp eletronicas.

Este procedimento estd de acordo com a orientacdo do art. 112 do CTN, no sentido de
que a lei tributaria que define infracdes seja interpretada de maneira mais favoravel ao
acusado (no caso, o contribuinte), quando houver divida quanto a "Il natureza e
circunstancias materiais do fato, ou a natureza ou extensdo dos seus efeitos;” e "III
autoria, imputabilidade ou punibilidade”.

Entretanto, ndo se esta diante de aplicacdo de penalidade que demande a aplicacao
do art. 112 do CTN, trata-se de compensac¢do ndo declarada por vicio de procedimento. Os juros
e multa dos tributos aplicados aos débitos sdo decorrentes da falta de pagamento por previsao
legal e para “apenar” a compensagdo nao declarada.

Outro ponto a ser considerado € a afericdo do montante do crédito do contribuinte,
sendo que, em recurso voluntario, o contribuinte nada requereu a esse titulo:

8. Em 05 de fevereiro de 2007, foi recebido pela Recorrente, Despacho
Decisério s/n°, datado de 20 de dezembro de 2006 (doc. 6), pertinente ao processo n°.
10380.001263/2004-02, o qual considera ndao homologadas as compensacfes objeto
das DCOMP's n°s (...), "bem como quaisquer outras Declaracbes de Compensacdo
porventura apresentadas pelo contribuinte, vinculadas ao presente processo”,
(conforme Despacho).

9. A Recorrente protocolou em 06 de mar¢co de 2007, Manifestacdo de
Inconformidade, objeto deste recurso, (doc. 7), requerendo que o Despacho Decisorio,
mencionado no item anterior, fosse julgado IMPROCEDENTE, desconstituindo a
Carta Cobranca dos debitos ndo compensados, bem como homologasse as
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compensagdes apresentadas por meio dos PER/DCOMP's, no montante de R$
339.105,30, e, consequentemente, determinando o arquivamento do processo n°.
10380.001263/2004-02.

10. Em 07 de maio de 2007, foi recebido oficio do SEORT, formalizando
representacdo para controle no processo n° 10380.003.265/2007-71 dos débitos que
excederam ao total dos respectivos créditos do processo n° 10380.001263/2004-02
(doc. 8). Verifica-se, em anexo a esta carta, que o crédito de R$ 339.105,30 foi
totalmente compensado em valores originais (sem atualizacdo) com o0s débitos
informados nos DCOMP's, restando ainda saldo de tributos a recolher. Assim, tem-se
que o crédito existe e foi utilizado para compensacdo dos débitos mencionados,
contrariando o exposto no Acorddao em questdo que assim dispbe na sua ementa:
"Incabivel a compensacao de débitos na inexisténcia de créditos".

11. Contudo, verifica-se que o valor total do crédito, cujo tipo é Ressarcimento
de IPI, nao foi atualizado, quando ha varias decisdes do Conselho de Contribuintes,
bem como da Cémara Superior de Recursos Fiscais, que autorizam a atualizagdo do
crédito de ressarcimento devido ele ter status de restitui¢édo, a saber:

(.

Ementa: IPl - CREDITO DE PRODUTOS TRIBUTADOS. SAIDA ALIQUOTA
ZERO. O art. 11 da Lei n° 9.779/99 permite a manutencdo dos créditos decorrentes
de aquisicdes de produtos tributados para aplicacdo na industrializagdo de produtos
isentos ou tributados a aliquota zero.

(.)

RESSARCIMENTO. TAXA SELIC. O ressarcimento & uma espécie do género
restituicdo, conforme ja decidido pela Camara Superior de Recursos Fiscais
(Acordao CSRF/02.0.708), pelo que deve ser aplicado o disposto no art. 39, § 4°, da
Lei n°® 9.250/95, aplicando-se a Taxa SELIC a partir do protocolo do pedido.
D.0.Ude27/02/2007, Secéo I, pag. 91 e 92.

12. Esse mesmo entendimento encontra-se nos Aco6rdaos n°s 202-14.995 e
CSRF/02-01.414.

13. Tais alegaces, em virtude do débito excedente ao montante do crédito ndo
atualizado ter migrado para a Divida Ativa, foram objeto de Requerimento para
Revisdo de Débitos inscritos na Divida Ativa, protocolado em 04 de junho de 2007, o
qual encontra-se pendente de apreciacdo pela PGFN - Fortaleza-CE (doc. 9).

14. A Recorrente junta outros documentos necessarios para provar a verdade
material que se busca, tendo em vista 0s novos fatos ocorridos apés o protocolo da
Manifestacdo de Inconformidade, especialmente a compensacdo do crédito pela
Receita Federal do Brasil e o0 Requerimento protocolado na PGFN.

1. DO PEDIDO

De todo o exposto, com base nos fatos apresentados, nos dispositivos
legais que regem a matéria e nas jurisprudéncias evocadas, a Recorrente
requer, com o devido respeito a V. Sa., se digne de julgar o Acorddo n°. 01-
9.031 IMPROCEDENTE, pois, como demonstrado, o crédito existe e ja foi
utilizado pelo préprio Fisco. Ainda, reconhecer o direito a atualizagdo do
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referido credito para compensar débitos que ndo foram amortizados e, por fim,
determinando o arquivamento do presente processo n° 10380.001263/2004-02,
ora em tramitacédo, nessa Delegacia.

Entendo haver algumas contradi¢cdes no recurso voluntario, ja que:

(i) O contribuinte afirma que houve uma compensacdo de oficio, com a qual,
aparentemente, concorda, salvo em relacdo a atualizacdo. Entdo, a alegacdo ndo esta relacionada
ao objeto deste processo.

(if) Nao cabe qualquer discussdo, em processo de compensagdo, sobre “débitos”
remanescentes, inclusive os inscritos em divida ativa.

Por fim, quanto a resposta a Resolucdo desta Turma, transcreve-se a manifestacéo
fiscal, de e-fls. 530:

Trata-se de diligéncia fiscal em cumprimento a Resolu¢cdo do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais n® 3301-000.759 (fls. 518/524) — 3% Camara/1?
Turma Ordinaria, nos autos do processo n® 10380.001.263/2004-02, segundo a qual
entendeu aquele 6rgédo colegiado converter em diligéncia o julgamento do Recurso n°
152.862, para que “seja respondida de forma integral e conclusiva a questdo
apresentada na diligéncia original e também que se levante se ha pendéncia ou decisédo
judicial referente a matéria deste processo administrativo".

Referida diligéncia fiscal original foi objeto da Resolucdo n° 2101-00.003 (fls.
274/278) — 18 Camara/1* Turma Ordinéria, segundo a qual entendeu aquele drgao
colegiado converter em diligéncia o julgamento do Recurso n° 152.862, "para que a
autoridade fiscal faca as verificagdes de praxe, com o fim de certificar-se da existéncia
do direito ao ressarcimento relativo ao periodo de 1°/04/2000 a 30/09/2002, devendo
também, manifestar-se quanto a exatiddo do montante requerido pelo contribuinte".

O Setor de Orientagdo e Analise Tributaria — SEORT da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Fortaleza (DRF/FOR) informou (fls. 364/368), dentre outros
fatos, que, em pesquisas realizadas junto aos sistemas informatizados da RFB, para
periodo de 1°/04/2000 a 31/12/2001, constatou-se:

1. A existéncia de processos administrativos anteriormente protocolizados pelo
interessado;

2. Que o interessado € parte na acdo em mandado de seguranca n°
2005.81.00.016714-3, impetrada em novembro de 2005 junto a Justica Federal no
Ceara.

O SEORT da DRF/FOR prop0s, entio, o “encaminhamento dos autos ao
Servico de Fiscalizacdo desta Delegacia - DRF/FOR/Sefis, para manifestar-se quanto
a exatiddo do montante requerido e utilizado pelo contribuinte nas DCOMP's a seguir
listadas, a titulo do ressarcimento do crédito presumido do IPI no periodo de
1°/01/2002 a 30/09/2002”, no montante de R$ 70.181,07.

As fls. 362/364, fora anexado requerimento apresentado pela interessada,
alegando, em sintese, que os créditos de Ressarcimento de IPI dos periodos do 2°
trimestre de 2000 ao 3° trimestre de 2001 ja haviam sido solicitados em PAF's
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anteriores ao presente, corroborando parcialmente com a informacdo prestada nos
autos pelo SEORT.

Em informacdo fiscal de fls. 407/409, o SEORT da DRF/FOR, constatou, ainda:

1. A existéncia do PAF n° 10380.002775/2002-16, onde o contribuinte requereu
o crédito do 4° trimestre de 2001;

2. Que, nos PER/DCOMP transmitidos em 07/12/2005, foram declaradas as
compensacdes de diversos débitos, conforme listados pelo SEORT/DRF/FOR as fls.
408; e

3. no tocante aos débitos do IRPJ e CSLL sobre o lucro real anual, constatou-se
que, na DIPJ original, entregue em 28/06/2002, o contribuinte informou valores a
pagar de R$217.901,20 e R$ 181.984,55 (fls. 366 - verso), respectivamente. Ja na
DIPJ retificadora, entregue em 26/08/2003, alterou estes valores para R$ 100.889,46 e
R$ 151.548,61 (fls. 366). Na DCTF o contribuinte ndo informou tais débitos.

Assim, a titulo de complemento das Informagdo Fiscal as fls. 364/368, o
SEORT/DRFFOR propds que fosse solicitado ao contribuinte “os registros contabeis
relativos ao IRPJ e a CSLL sobre o lucro real anual do ano-calendario 2001, exercicio
2002, objetivando confirmar a duplicidade das compensacdes por ele declaradas,
subsidiando, assim, a decisao a ser proferida pelo CARF”.

Diante dessa solicitacdo, o SEFIS/DRF/FOR procedeu & diligéncia fiscal no
contribuinte acima identificado, juntou os documentos contabeis e fiscais relativos ao
IRPJ e a CSLL sobre o lucro real anual do ano-calendario 2001, exercicio 2002 (fls.
413/502), e emitiu a Informacgdo Fiscal de fls. 410/412, devolvendo os autos ao
SEORT para continuag&o de sua anélise.

Os despachos de fls. 512/513 encaminharam o processo ao SEORT/DRF/FOR,
mas, antes de respondida integralmente a solicitagdo do CARF, o processo foi
encaminhado aquele 6rgédo (despacho de fls. 514).

Assim, tendo em vista a necessidade de resposta integral a diligéncia,
inicialmente esta autoridade fiscal vai se manifestar sobre a questdo ndo respondida na
Informacdo Fiscal de fls. 410/412, referente a “exatidd0 do montante requerido e
utilizado pelo contribuinte nas DCOMP's a seguir listadas, a titulo do ressarcimento do
crédito presumido do IPI no periodo de 1°/01/2002 a 30/09/2002”, no montante de R$
70.181,07, e, posteriormente, 0 processo sera encaminhado a Equipe Regional de
Auditoria de Crédito Fazendario (EDCOM) para complementacdo das informagdes
fiscais de fls. 364/368 e 407/4009.

Do ressarcimento do crédito presumido do IPI no periodo de 1°/01/2002 a
30/09/2002

Passemos, pois, a analisar 0 montante requerido e utilizado pelo contribuinte
nas DCOMP's a seguir listadas, a titulo do ressarcimento do crédito presumido do IPI
no periodo de 1°/01/2002 a 30/09/2002:
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DATA DA PERIODO DE CREDITO|
DCOMP TRANSMISSAO APURACAO UTILIZADO|

33357.21441.210206.1.3.01-0149 |  21/02/2006 _ |1° TRIMESTRE 2002 12.466,02
40782.74159.210206.1.3.01-2704 |  21/02/2006  [2° TRIMESTRE 2002 9.251,23
42294.46762.210206.1.3.01-5997 |  21/02/2006  [3° TRIMESTRE 2002 48.463,82

Analisando as informacdes prestadas pelo contribuinte e consultando 0s
sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil, verifica-se que o interessado
continua incluindo, nos seus calculos dos montantes do direito creditorio em cada
trimestre de 2002, as aquisi¢des, no mercado interno, de insumos oriundos de pessoas
fisicas.

As informagdes consultadas comprovam (verificagdo por amostragem) o0s
seguintes percentuais de aquisi¢des de pessoas fisicas em relagdo ao total de
aquisicOes, em cada um dos trimestres analisados: T1/2002 = 64,2%; T2/2002 =
66,6% e T3/2002 = 65,1%. Assim, 0s percentuais de aquisi¢cbes que ddo direito ao
crédito presumido de IPl, em cada trimestre, estdo indicados na coluna
PERCENTUAL EFETIVO da tabela a seguir:

, PERCENTUAL | ., r .
ANO | TRIM | VALOR SOLICITADO EFETIVO (%) CREDITO EFETIVO
T1 12.466,02 35.8% 4.463,08
2002 | T2 9.251,23 33.4% 3.093,88
13 48.463,82 34.9% 16.891,04
TOTAL 70.181,07 - 24.448,00

Portanto, o montante correto a ser ressarcido a titulo de crédito presumido do
IP1, no periodo de 1°/01/2002 a 30/09/2002, é de R$ 24.448,00, e ndo R$ 70.181,07
pleiteados pelo contribuinte.

Entendo que a diligéncia ndo foi corretamente orientada em Resolucdo, pelas
seguintes razdes:

(i) O objeto do recurso voluntario ndo se coaduna com a determinacdo colocada
para a autoridade fiscal;

(i) E incontroverso que o contribuinte intentou Vvarias compensacdes que
utilizaram o mesmo suposto crédito, ndo sendo possivel afastar eventual aproveitamento em
duplicidade;

(iii) A autoridade fiscal simplesmente indicou o montante requerido pelo
contribuinte nas compensacdes, sem juizo de exatidao ou validade de qualquer procedimento; e

(iv) O contribuinte tem acdo judicial que sequer permite o procedimento que
efetuou no aproveitamento de crédito decorrente das aquisicdes, no mercado interno, de insumos
oriundos de pessoas fisicas:

Ante o exposto, concedo parcialmente a seguranga, para determinar a autoridade coatora
que reconheca em favor da impetrante, como legitimos, os créditos presumidos de IPI
oriundos da aquisi¢do de insumos de pessoas fisicas e/ou cooperativas na forma em que
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imposta pela Lei n° 9363/96, bem como, que se abstenha da préatica de quaisquer atos
coativos contra o patrimdnio da requerente relacionados a presente lide. Ressalto que
ndo sera admitida a compensacdo com outros tributos federais, mas tdo-somente o
aproveitamento dos créditos presumidos para fins de apuracdo do proprio IPI, apds
transito em julgado desta, nos termos do artigo 170-A do Cédigo Tributario Nacional,
ndo incidindo correcdo monetaria, em razdo da natureza escritural dos créditos.

Considerando o até aqui tratado, entendo que a compensacao foi corretamente
considerada na origem como néo declarada.

Concluséo
Do exposto, voto por ndo conhecer o recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Semiramis de Oliveira Duro, Relatora



